
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.570 — E S T A D O D E MiNAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N. 440/64 

Altera d ^ s i t i v o da Lei 418/83 de 13 de de 

zenâiro de I983 - GÓdgo IMbutário Municipal. 

O Povo do Mmicípio âe Viçosa, por seus representantes 1»-

gds, aprovou e eu, em seu nome sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1? - Os itens I e I I do Art. 14 da Lei 418/83 de 13 

de dezembro de I983, paskam a vigorar com a eeguinte redaçãoi 

"I - 1,0^ (um por cento),, tratando-se de terreno com muro 

ou paaseioi 

" I I - 0,5^ (meio por oento), tra.tando-se de terreno com miro 

e pOjSseio." 

o ' * 
Art. 2...- O muro e passeio que se refere o iten I I do Art. 

1? devem ter as següintes eapecificaçõesi ' " 

a) ttiro - Candições mídmaa: * 

Alvenaria com dtura de 1,80 m acima da cota do passeio, 

acabado e revestido com reboco e pintura. 

b) Passeio - Oondções* nídmaai 

' Conoreto magro, com acabamento aoonpanhando os passeios 

confrontantes e, quando não houver, deverão-'ser ein'massa de cimento e ardala 

vada usseî en̂ âda a fel'h-o. 

o • » 
Art. 3* - Esta L d entrara em vigor na data de sua publica 

ção revogadas as d^psiçõea en contrário. 

Viçosa, 21 de nio de 1984 

AM^^^^C JOSfi AMERIOO. GARCIA 
Prefeito "Municipal 

( Aprovado em sessão da Gamara Municipd, em 15/05/84 ). 
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